
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0000392.110000937.0.2026

O Defensor Público Geral, RECONHECE a DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 75, III, a,
da Lei nº 14.133/2021, nos termos do parecer da Assessoria Jurídica nº 010/2026, conforme Termo de
Referência (SEI nº 0321560).

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de seguro para 02 (dois) veículos do tipo
ônibus e micro-ônibus, adaptados como unidades móveis, pertencentes à DPEMA com assistência 24
horas.

JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A licitação é a regra constitucional para as contratações públicas, contudo, pode ser dispensada em
casos previstos em lei. A presente contratação fundamenta-se no Art. 75, III, a, da Lei nº 14.133/2021,
que autoriza a contratação direta, sem disputa quando a licitação anterior ter sido declarada fracassada
e a contratação for necessária mantendo as condições do edital anterior. Tal hipótese aplica-se ao caso
em tela devido ao fracasso do Pregão Eletrônico nº 90032/2025-DPE/MA.

A contratação direta justifica-se pela necessidade de proteger o patrimônio público, contra riscos de
acidentes, incêndio, furto e roubo, garantindo a continuidade da prestação de serviços públicos,
mediante o fornecimento de seguro veicular. A escolha baseou-se em pesquisa de mercado que
demonstrou ser a proposta da contratada a mais vantajosa para a Administração. 

A empresa atende aos requisitos de qualificação técnica, possuindo registro ativo na Superintendência
de Seguros Privados (SUSEP), condição indispensável para a prestação destes serviços. Sob o aspecto
econômico, a proposta de R$ 25.650,63 demonstra−se amplamente vantajosa para a Administração
uma vez que o montante é inferior ao valor médio da pesquisa de mercado (R$ 30.428,19) e abaixo da
média apurada no processo licitatório anterior, declarado fracassado (R$ 28.170,73).

CONTRATADA: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais. CNPJ: 61.198.164/0001-60.

VALOR TOTAL : R$ 25.650,63 (vinte cinco mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta e três
centavos). 

FONTE DE RECURSO: UG: 08101; Programa de Trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Natureza da
despesa: 33903969 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica / Seguros em Geral. Fonte:
1500101000 - Recursos Ordinários do Tesouro.

No uso das atribuições que me são conferidas pela legislação vigente, e considerando o parecer
técnico/jurídico nº 010/2026 favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, com base no art. 75, inciso
III, a da Lei nº 14.133/2021, para a finalidade descrita acima.

Determino a publicação deste ato em sítio eletrônico oficial (PNCP) e Diário Oficial, em atenção ao art.
72, § único, da Lei nº 14.133/2021. 

Gabriel Santana Furtado Soares
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado
do Maranhão /DPGEMA

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -  

0324165v1

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor Público
Geral do Estado do Maranhão, em 03/02/2026, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0324165 e o código CRC C4CD29C5.
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